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EMENDA Nº       - PLEN 

(à MPV nº 1.104/2022) 

Inclua-se a seguinte alteração ao texto da Lei 8.929, de 22 de agosto de 
1994: 

 

“Art. 19-A A CPR poderá lastrear quaisquer instrumentos de 

securitização do agronegócio devendo ser observado o disposto nas 

normas que os disciplinam, salvo na hipótese de conflito quando 

prevalecerá esta Lei.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7 de abril de 2020) trouxe importantes 

mudanças para a CPR, principal título de crédito que financia o setor mais 

promissor de nossa economia, o agronegócio. Essa conclusão é evidente com a 

evolução do saldo das CPR registradas que subiu de R$17 bilhões em julho de 

2020 para R$126,7 bilhões em janeiro de 2022. Um aumento de 645% em 18 

meses! 

Todavia, nosso agronegócio é responsável por um PIB de 

aproximadamente R$2 trilhões o que equivale a 27,4% do PIB nacional, 

conforme levantamento do CEPEA em 2021 

(https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-brasileiro.aspx). Assim, 

é claro que o país precisa incrementar o funding desse setor que demanda 

centenas de bilhões de Reais de recursos para giro e investimentos, e não 

somente “dentro da porteira”, mas em todos os demais elos da cadeia do 

agronegócio, desde a produção de insumos, até a industrialização final da 

produção agropecuária e agroindustrial. 

O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por inúmeros 

entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi confirmado 

pelo relatório “Doing Business” do ano de 2017, elaborado pelo Banco Mundial, 
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em que aponta o Brasil como o 101º país no ranking referente a acesso ao 

crédito1. Para fins de elaboração deste relatório, o Banco Mundial realizou a 

medição do acesso ao crédito por índice dividido em dois temas: informações 

sobre crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiência do 

ambiente legal. 

O relatório também aponta que o Brasil ocupa somente a 123ª posição 

no ranking de países em relação à facilidade de realização de negócios, devido 

ao fato de, além da legislação brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva, 

o ambiente de negócio impedir que investidores tenham acesso facilitado às 

informações necessárias para transacionarem no país. Tais dificuldades 

refletem-se substancialmente no agronegócio, impedindo maior acesso de 

investidores ao setor. 

Assim sendo, a alteração a ser introduzida na Lei n° 8.929, de 22 de 

agosto de 1994 (Lei 8.929), a qual instituiu a Cédula de Produto Rural (CPR), 

visa a (i) aprimorar o sistema privado de financiamento do agronegócio como 

forma de fomento a toda cadeia do Agronegócio e (ii) promover a segurança do 

crédito e a transparência das operações no âmbito dos mercados de capitai 

O novo dispositivo trará segurança jurídica para que a CPR possa ser 

amplamente utilizada na estruturação do recém-criado Fiagro e dos títulos do 

agronegócio, a LCA, o CDCA e o CRA. A Lei, uma vez colocando à disposição 

desses instrumentos um recebível de ampla emissão na cadeia do agronegócio 

como a CPR ora em aprimoramento, impulsionará o mercado de capitais e 

ampliará o fluxo de funding dos investidores urbanos e o meio rural.  

 

Em conclusão, as alterações ora introduzidas estimularão o 

desenvolvimento do mercado privado de crédito para o agronegócio, “dentro e 

 
1 World Bank. 2017. Doing Business 2017: Equal Opportunity for All. Washington, DC: 
World Bank. DOI: 10.1596/978-1-4648-0948-4. License: Creative Commons Attribution 
CC BY 3.0 IGO. 
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fora da porteira”, sem custo adicional para o Estado nem para o produtor rural, 

vindo a melhor fomentar o setor, o crescimento econômico e a arrecadação do 

país, além de permitir ao Poder Público melhores condições de conduzirem as 

políticas públicas associadas conforme o melhor interesse da sociedade. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO S
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